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ATOS OFICIAIS
PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

ATO DA MESA Nº   342  /202  3  
A  MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA,  NO  USO  DE  SUAS  ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E COM FULCRO NO INCISO VII DO ARTIGO
16  DA  LEI  ORGÂNICA  DO  MUNICÍPIO  DE
PIRASSUNUNGA, RESOLVE: Art 1º Fica revogado o Ato
da Mesa nº 341 de 04 de outubro de 2023, restaurando-
se os efeitos do Ato da Mesa 322/2023. Art 2º Este Ato
entra em vigor a partir  desta data. Pirassununga, 11 de
outubro  de  2023.  Cícero  Justino  da  Silva   -
Presidente,   Vitor  Naressi  Netto-Vice-Presidente,
Carlos Luiz de Deus  - 1º Secretário,  João Henrique
Trevillato  Sundfeld-  2º  Secretário.Publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município  de  Pirassununga.Dalva
Milaré Arruda Lodi-Diretora Legislativa

PORTARIA Nº 1055
Cícero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal
de Pirassununga, Estado de São Paulo, etc...No uso de
suas  atribuições  legais,  designa  a  partir  desta  data,  o
servidor  MAURO  ZANGARO  PESSIN  como  agente
responsável pelos adiantamentos, conforme Resolução nº
240, de 28 de março de 2023, alterada pela Resolução
244 de 23 de maio de 2023, devendo realizar a prestação
de  contas  dos  adiantamentos  realizados  por  meio  de
relatórios de controle  e demais procedimentos cabíveis.
Fica revogada a Portaria 1052 de 04 de outubro de 2023.
Registre-se  e  Publique-se.Pirassununga,  16  de  outubro
de  2023.  Cícero  Justino  da  Silva  –  Presidente.
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  do  Município  de
Pirassununga.  Dalva  Milare  Arruda  Lodi-Diretora
Legislativa Município de Pirassununga.

ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

SAEP
AVISO DE LICITAÇÃO

Edital  Reabertura:  57/23.  Processo  Administrativo:
2042/2023.  Tomada  de  Preços:  02/2023.  Objeto:
Contratação  de  empresa  especializada  para  a
implantação da 1ª etapa da ampliação da ETE Santa Fé,
no município de Pirassununga-SP, com fornecimento de
materiais  de  primeira  qualidade,  mão  de  obra,
equipamentos  e  ferramentas  necessárias  conforme
memorial  descritivo e de  cálculo,  planilha orçamentária,
cronograma  físico-financeiro,  projeto  executivo,  projeto
básico  e  demais  anexos  constantes  no  edital.  O  Edital
será  disponibilizado  no  site
http://www.pirassununga.sp.gov.br,  no dia  18 de outubro

de  2023.  Os  envelopes  deverão  ser  entregues  até  as
13:30 horas do dia 06 de novembro de 2023, data e hora
da abertura  da  Sessão Pública  na seção de  licitações.
Pirassununga,  17  de  outubro  de  2023.  Alecsandra
Rossani Scholling – Chefe da Seção de Licitação.

Seção de Licitação

EDITAL RETIFICADO
Edital:  92/23. Processo Administrativo:  3086/23.  Pregão
Eletrônico: 72/23. Objeto: aquisição de extintores, placas
de  sinalização  e  recargas  de  extintores.  O  Edital  será
disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
18  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  18  de  outubro  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 30
de  outubro  de  2023.  Pirassununga,  17 de  outubro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

EDITAL
Edital: 122/23. Processo Administrativo: 5284/23. Pregão
Eletrônico: 100/23. Objeto: contratação de empresa para
manutenção em veículo do Corpo de Bombeiros. O Edital
será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
18  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  18  de  outubro  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 09:00 horas do dia 31
de  outubro  de  2023.  Pirassununga,  17 de  outubro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

Edital: 123/23. Processo Administrativo: 4951/23. Pregão
Eletrônico: 101/23. Objeto: Registro de Preços de material
escolar.  O  Edital  será  disponibilizado  nos  sites
http://www.pirassununga.sp.gov.br e www.bll.org.br, no dia
18  de  outubro  de  2023.  A data  início  para  envio  das
propostas  eletrônicas  será  18  de  outubro  de  2023  e  a
abertura da Sessão Pública será às 13:30 horas do dia 31
de  outubro  de  2023.  Pirassununga,  17 de  outubro  de
2023. Sandra R. Fadini Carbonaro – Chefe da Seção de
Licitação.

REVOGAÇÃO 
Edital: 115/23. Processo Administrativo: 3195/23. Pregão
Eletrônico:  94/23.  Objeto:  Registro  de  Preços  de
playgrounds com acessibilidade para unidades escolares.
A Prefeitura  Municipal  de  Pirassununga  informa  que  o
presente  certame  foi  REVOGADO.  Fica  concedido  o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação no
D.O.E.,  para  protocolo  de  eventuais  recursos.
Pirassununga,  16  de outubro  de  2023.  Dr.  José  Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.
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RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 106/23. Processo Administrativo: 4211/23. Pregão
Eletrônico:  85/23.  Objeto:  contratação  de  serviços  de
locação de impressoras. Adjudicados  para  a  empresa:
COPIMAQ CAMPINAS COMERCIO MAQUINAS LTDA, os
itens: 01 e 02. Pirassununga, 15 de  setembro de 2023.
Rafaela  C.  Machnosck  Martins   –  Pregoeira/  Dr.  José
Carlos Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Edital: 111/23. Processo Administrativo: 4679/23. Pregão
Eletrônico:  90/23.  Objeto:  aquisição  de  veículos,  0  km,
destinados aos CRAS. Adjudicados para a empresa: LION
KING  VEÍCULOS  ESPECIAIS  E  TRANSPORTADORA
LTDA, o item: 01. Pirassununga, 16 de setembro de 2023.
Priscila de Souza Munari   – Pregoeira/  Dr.  José Carlos
Mantovani - Prefeito de Pirassununga.

Seção de Material

DECRETO Nº 8.439 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023 –
Modalidade: Concorrência Pública n° 01/2023. Processo
Administrativo n° 3707/2022. D E C R E T A: Art. 1º Fica
rescindido,  com efeitos  retroativos   a  11  de  agosto  do
fluente  ano,  o  Contrato  Público  nº  89/2023,  celebrado
com  Maria  das  Dores  Tavares,  tendo  por  objeto  a
exploração  a  título  de  concessão  de  uso  do  Chalé  de
madeira nº 7, localizado às margens do Rio Mogi Guaçu,
do Distrito de Cachoeira de Emas, para uso exclusivo de
bar ou lanchonete. Art. 2º Este Decreto entra em vigor na
data  da  sua  publicação.  Dr.  José  Carlos  Mantovani -
Prefeito Municipal.

Processo  Administrativo:  3089/2023. Modalidade:
Inexigibilidade  nº  18/2023.  Artigo  25,  Caput,  da  Lei  n°
8.666/93.  Homologação  e  Ratificação:  25/09/2023.
Proponentes: 01  (um).  Empresa  Adjudicada:
COLOPLAST  DO  BRASIL  LTDA.  Valor:  R$  86.572,00
(oitenta  e  seis  mil  quinhentos  e  setenta  e  dois  reais).
Objeto: Aquisição de insumos para atendimento a ordem
judicial,  paciente J.I. -  S.M. de Saúde - Dr. José Carlos
Mantovani - Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal
de Administração

LEI (S)

LEI Nº 6.217, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial, destinado a atender despesas para contratação
de serviços de terceiros de pessoa jurídica por meio do
superávit  financeiro  apurado  no  balanço  do  exercício
anterior”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO

MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  abrir  crédito
adicional especial no orçamento vigente, até o limite de
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado a atender
despesas  para contratação de  serviços  de terceiros  de
pessoa jurídica por meio do superávit financeiro apurado
no balanço do exercício anterior, consignado na seguinte
dotação orçamentária:
I - Secretaria Municipal de Administração
06.01.00 -  04.122.7001.2230 -  33.90.92.39 -  Fonte 01 -
Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros  Serviços  de
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 500.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

LEI Nº 6.218, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
“Autoriza  o  Poder  Executivo  abrir  crédito  adicional
especial destinado a atender despesas com o Convênio
Programa de Transporte de Alunos da Rede Estadual de
Ensino, firmado pelo município de Pirassununga”
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA  SANCIONA  E
PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$
2.116.884,05  (dois  milhões,  cento  e  dezesseis  mil,
oitocentos  e  oitenta  e  quatro  reais  e  cinco  centavos),
destinado  a  atender  despesas  com  o  1º  Termo  de
Aditamento ao Convênio celebrado em 09/06/2022, entre
o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria da
Educação, e o Município de Pirassununga, objetivando a
transferência de recursos financeiros destinados a auxiliar
a manutenção do Programa de Transporte de Alunos da
Rede  Estadual  de  Ensino,  consignado  na  seguinte
dotação orçamentária:
I - Ensino Fundamental
Ficha  265  -  09.02.00  -  12.361.2001.2046  -  33.90.30  -
Fonte 02 -  Código  de Aplicação 2200007 -  Material  de
Consumo R$ 499.391,94
Ficha  268  -  09.02.00  -  12.361.2001.2046  -  33.90.39  -
Fonte  02  -  Código  de  Aplicação  2200007  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 1.617.492,11
Art. 2º O crédito adicional especial aberto no artigo 1º será
coberto mediante excesso de arrecadação do Convênio
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celebrado em 09/06/2022, entre o Estado de São Paulo,
por intermédio da Secretaria da Educação, e o Município
de Pirassununga, na forma do inciso II, do § 1º, do artigo
43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.445, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do procedimento administrativo nº 4.589, de 25 de
agosto  de  2023,  e  de  conformidade  com  a  Lei  nº
6.210/2023,
D E C R E T A :
Art.  1º  Fica  aberto  na  Seção  de  Contabilidade,  da
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  um  crédito  adicional
especial,  no  valor  de  R$ 20.509.892,24  (vinte  milhões,
quinhentos e nove mil, oitocentos e noventa e dois reais e
vinte e quatro centavos),  destinado a atender despesas
de  contratação  de  serviços  de  terceiros  de  pessoa
jurídica,  bem  como,  combustíveis,  complementação  do
vale-alimentação  para  os  servidores  municipais,
amortização  da  dívida,  chamamento  público  para  os
serviços bancários, festa comemorativa a Piracema 08/12,
cestas básicas para assistência social, POA Santa Casa -
Recursos  Próprios,  contrato  iluminação  pública,
contratação de empresa especializada no suporte a frota,
contrato  THV Saneamento,  serviços  de  recapeamentos
nas ruas do município, contrapartida para a manutenção
Ginásio  de  Ginástica  Olímpica  TAC,  consignado  nas
seguintes dotações orçamentárias:
I  -  Secretaria  Municipal  de  Planejamento  e
Desenvolvimento Econômico
Despesa 147 - 05.01.00 - 04.122.7001.2237 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Material de
Consumo - R$ 30.000,00 
II - Secretaria Municipal de Administração 
Despesa 171 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Material de
Consumo - R$ 30.000,00
Despesa 171 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 30.000,00 
Despesa 171 - 06.01.00 - 04.122.7001.2230 - 33.90.92.46
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Auxílio
Alimentação - R$ 541.000,00 

III - Secretaria Municipal de Finanças 
Despesa  1066  -  07.01.00  -  28.843.9002.0006  -
46.90.92.00 - Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 -
Principal da Dívida Contratual - R$ 1.700.000,00 
Despesa  1067  -  07.01.00  -  28.843.9002.0006  -
32.90.92.00 - Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 -
Juros sobre a Dívida por Contrato - R$ 200.000,00 
Despesa 197 - 07.01.00 - 04.129.7001.2242 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 300.000,00
IV - Secretaria Municipal de Educação
Despesa 233 - 09.01.00 - 12.122.2001.2041 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 2200000 - Material de
Consumo - R$ 450.000,00
Despesa  1068  -  09.01.00  -  12.122.2001.2546  -
33.90.92.46 - Fonte 01 - Código de Aplicação 2200000 -
Auxilio Alimentação - R$ 135.000,00
V - Educação Infantil
Despesa 321 - 09.05.00 - 12.365.2001.2546 - 33.90.92.46
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  2100000  -  Auxilio
Alimentação - R$ 84.000,00
VI - Secretaria Municipal da Cultura e Turismo
Despesa 412 - 10.01.00 - 13.392.3002.2088 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 600.000,00
VII - Secretaria Municipal de Esportes
Despesa 442 - 11.01.00 - 27.812.3007.1631 - 44.90.92.51
- Fonte 01 - 1100000 - Obras e Instalações - R$ 60.000,00
VIII - Secretaria Municipal de Saúde
Despesa 484 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  3100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 550.000,00
Despesa 479 - 12.01.00 - 10.301.1001.2004 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 - Material de
Consumo - R$ 600.000,00
Despesa  1069  -  12.01.00  -  10.301.1001.2004  -
33.50.92.00 - Fonte 01 - Código de Aplicação 3100000 -
Outros  Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  -  R$
3.587.892,24
IX  -  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Desenvolvimento Social
Despesa 619 - 13.01.00 - 08.244.4002.2129 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 5100000 - Material de
Consumo - R$ 42.000,00
X - Fundo Municipal de Assistência Social 
Despesa 655 - 13.02.00 - 08.244.4002.2733 - 33.90.92.32
- Fonte 01 - Código de Aplicação 5100000 - Material de
Distribuição Gratuita - R$ 300.000,00
XI - Secretaria Municipal de Direitos Humanos, Cidadania
e Justiça
Despesa 712 - 14.01.00 - 14.422.4001.2117 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Material de
Consumo - R$ 31.000,00
XII - Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Despesa 763 - 15.01.00 - 15.122.5010.2190 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Material de
Consumo - R$ 600.000,00
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Despesa 763 - 15.01.00 - 15.122.5010.2190 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 190.000,00
XIII - Setor de Limpeza Pública
Despesa 791 - 15.03.00 - 15.452.5001.2166 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços  de  Terceiros  de  Pessoa  Jurídica  -  R$
5.050.000,00 
XIV - Setor de Vias Públicas 
Despesa 852 - 15.06.00 - 15.451.5003.2173 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 450.000,00
Despesa 837 - 15.06.00 - 15.451.5003.1593 - 44.90.92.51
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Obras  e
Instalações - R$ 4.000.000,00
XV - Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Despesa 888 - 18.01.00 - 18.541.6006.2405 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 750.000,00
XVI - Secretaria Municipal de Segurança Pública
Despesa 919 - 19.01.00 - 06.181.8002.2267 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Material de
Consumo - R$ 82.000,00
Despesa 919 - 19.01.00 - 06.181.8002.2267 - 33.90.92.39
-  Fonte  01  -  Código  de  Aplicação  1100000  -  Outros
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica - R$ 40.000,00
XVII - Secretaria Municipal de Agricultura
Despesa 953 - 21.01.00 - 20.122.6008.2406 - 33.90.92.30
- Fonte 01 - Código de Aplicação 1100000 - Material de
Consumo - R$ 77.000,00
Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º
será  proveniente  de  superávit  financeiro  apurado  em
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do
artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964.
Art.  3º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA (S)

PORTARIA Nº 788/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais; e
face ao  constante  nos  autos do  processo eletrônico  nº
116, de 11 de janeiro de 2023,
R E S O L V E : 
Art. 1º Designar o servidor Paulo Henrique Gioseffi para

integrar a constituir comissão de estudos para elaboração
das  etapas  necessárias  à  implantação  do  sistema
“Pirassununga  Sem  Papel”,  de  que  trata  a  Portaria  nº
713/2022, em substituição à Sra. Valeria de Campos Terra
Franceschini.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 789/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No exercício do cargo e uso das prerrogativas legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear, pelo regime jurídico da Consolidação das
Leis do Trabalho (CLT), a servidora municipal  Dercilene
dos Santos Magalhães, RG nº 35.347.822-2 - SSP/SP e
CPF nº 190.436.638-40, para o emprego em comissão de
Chefe  da  Unidade  Municipal  de  Cadastramento  do
INCRA, com vencimentos equivalentes à referência inicial
42, subordinada à Secretaria Municipal de Agricultura.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 790/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art.  1º Transferir a servidora municipal  Gabriela Cristina
de Oliveira, RG nº 56.431.880-2 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Escriturário,  da
Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  para  a
Secretaria  Municipal  de  Direitos Humanos,  Cidadania  e
Justiça.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
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KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dag/.

PORTARIA Nº 791/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  142/2023,  da  Secretaria
Municipal de Obras e Serviços, 
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir, a partir desta data, o servidor municipal
José  Lucas  Machado  Honório,  RG  nº  40.851.220-9  -
SSP/SP, ocupante do emprego permanente mensalista de
Motorista,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação para  a
Secretaria Municipal de Obras e Serviços.
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 792/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante na
Comunicação  Interna  nº  529/2023,  da  Secretaria
Municipal de Educação, 
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor municipal Alber Donizete dos
Santos,  RG  nº  26.800.913-2  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego permanente mensalista de Pintor, da Secretaria
Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a  Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º Transferir o servidor municipal  Rodrigo Pichinelli,
RG  nº  30.076.624-5  -  SSP/SP,  ocupante  do  emprego
permanente mensalista de Pintor, da Secretaria Municipal
de  Obras  e  Serviços  para  a  Secretaria  Municipal  de
Educação.
Art. 3º Transferir o servidor municipal Leandro Soares da
Silva,  RG  nº  37.199.841-4  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Pedreiro,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art.  4º  Transferir  o  servidor  municipal  Alexandre
Schimack,  RG nº  25.345.183-8  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Pedreiro,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 5º Transferir o servidor municipal Juaryan Pereira da
Silva,  RG  nº  40.004.615-5  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Encanador,  da

Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art.  6º  Transferir  o  servidor  municipal  David  Martins
Carvalho,  RG  nº  26.873.913-4  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Pedreiro,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art.  7º  Transferir  o  servidor  municipal  Luciano  Pinheiro
dos Santos, RG nº 22.369.393-5 - SSP/SP, ocupante do
emprego  permanente  mensalista  de  Servente  de
Pedreiro,  da  Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços
para a Secretaria Municipal de Educação.
Art.  8º  Transferir  o  servidor  municipal  Reinaldo Roberto
Francisco,  RG  nº  19.986.213  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Motorista,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art. 9º Transferir o servidor municipal  Wagner Fernando
de Godoy,  RG nº  26.800.962-4  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Motorista,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art.  10  Transferir  o  servidor  municipal  Tiago  dos  Reis
Santos,  RG  nº  46.258.864-6  -  SSP/SP,  ocupante  do
emprego  permanente  mensalista  de  Varredor,  da
Secretaria  Municipal  de  Obras  e  Serviços  para  a
Secretaria Municipal de Educação.
Art.  11  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

PORTARIA Nº 793/2023 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI, Prefeito Municipal de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante dos
autos do processo eletrônico nº 5.250, de 26 de setembro
de 2023,
R E S O L V E : 
Art.  1º  Constituir  a  Comissão  de  Seleção  para  fins  de
Chamamento  Público  para  contratação  de  Oficineiros
para realização de ações voltadas às oficinas terapêuticas
nos  CAPS  e  outros  serviços  da  Rede  de  Atenção
Psicossocial  no Município  de Pirassununga, designando
para compô-la os servidores municipais, a saber:
Deborah Eloy Silveira de Marco
Denis Batista Rosolen
Lia Mara da Silva Mancin
Elaine Gonçalves de Azevedo
Mayra Ribeiro Zamariolli Silva
Art.  2º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Pirassununga, 17 de outubro de 2023.
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI
Prefeito Municipal
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
KAYO HENRIQUE AZEVEDO.
Secretário Municipal de Administração.
dmc/.

Secretaria Municipal de Direitos
Humanos, Cidadania e Justiça

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA E JUSTIÇA

EDITAL Nº 006/2023 - SMDHCJ
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2023

PROTOCOLO ADMINISTRATIVO Nº 5187/2021
ATA DO RECEBIMENTO E ABERTURA das propostas
apresentadas em sessão pública  em  03 de outubro  de
2023, às 10 horas,  na sede da Secretaria Municipal de
Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, localizada à Rua
Bom Jesus, nº 213, Centro, nesta,  para participação de
Associações  Não  Governamentais  no  Edital  de
Chamamento Público nº 006/2023 - SMDHCJ. Reuniram-
se os membros da Comissão de Avaliação e Seleção das
Propostas,  composta  pelos  servidores  públicos
municipais: Fernando Golla Gonçalves, Jane Hsiao Mam
Hsu  Carvalho  e  Rosângela  Silva  Damião,   sendo  o
INSTITUTO  CONHECER  BRASIL,  único  interessado
através  de  seu  representante  legal  Karina  Ferreira  da
Gama. 
Estiveram  presente  acompanhando  todo  processo  os
representantes  do  INSTITUTO –  Rudyge Alex  Scatolini
Boldrini. 
Após  conferência  e  análise  dos  documentos
apresentados,  a  Comissão  concluiu  que  a  Associação
está apta a utilizar o prédio público denominada Centro
Comunitário da Vila Redenção, para desenvolver projetos
sociais proposto no Edital acima citado.
Fernando Golla Gonçalves
Jane Hsiao Mam Hsu Carvalho
Rosângela Silva Damião
Membros da Comissão de Avaliação e Seleção das 
Propostas

DAUZIR TREVILATTO SUNDFELD
Secretária Municipal de Direitos Humanos, Cidadania 
e Justiça

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2023
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA

IDOSA
Em atenção ao Plano Nacional  de Direitos Humanos –
PNDH-3 e Lei nº 5.583, de 08 de julho de 2020, vimos por
meio deste  Edital  de  Chamamento  compor o  Conselho
Municipal da Pessoa Idosa, conforme segue: A Secretaria
Municipal de Direitos Humanos, Cidadania e Justiça, torna
público o Edital de Chamamento 003/2023 para a sessão
pública  de  eleição  dos  membros  representantes  da
sociedade civil e composição do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, para o biênio 2023-2025, nos
moldes da Lei Municipal nº 5.583/20, a realizar-se no dia
18 de outubro de 2023, às 18h, no PLENÁRIO DO PAÇO
MUNICIPAL, está SENDO PRORROGADO
As inscrições dos representantes dos segmentos devem
ser realizadas no período de 19/10/2023 à 14/11/2023, até
às 12:00 h, exclusivamente na SECRETARIA MUNICIPAL
DE  DIREITOS  HUMANOS,  CIDADANIA  E  JUSTIÇA,
RUA: BOM JESUS, nº 213 – CENTRO. Audiência Pública,
dia  21/  de  novembro  de  2023,  às  18  horas  no  Paço
Municipal.
Poder  Público,  indicados  pelo  Prefeito  Municipal  -  06
(seis) membros titulares e 06 (seis) suplentes, nomeados
através  de  Portaria,  representantes  dos  seguintes
segmentos: a) Secretaria Municipal de Direitos Humanos,
Cidadania e Justiça b) Secretaria Municipal de Assistência
e  Desenvolvimento  Social  c)  Secretaria  Municipal  de
Saúde d) Secretaria Municipal de Esportes e) Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo f) Secretaria Municipal de
Planejamento  e  Desenvolvimento  Econômico.  Pela
Sociedade  Civil,  01  (um)  representante  titular  e  seu
respectivo suplente, sendo: a) 06 (seis) representantes da
sociedade civil que dediquem o trabalho exclusivamente
com  idosos,  com  preferência  para  as  entidades
assistenciais. As instituições, deverão estar devidamente
cadastradas  no  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa  -  Inscrição no Conselho Municipal relação
de documentos anexos.
DAUZIR TREVILLATO SUNDFELD
Secretária  Municipal  de  Direitos Humanos,  Cidadania  e

Justiça.
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